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Vitória (ES), terça-feira, 21 de Maio de 2024.

INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

Estando em conformidade com a legislação 
pertinente, ratifico a inexigibilidade de licitação 
com fulcro no, Art. 74, inciso I da Lei 14.133/2021 
e alterações posteriores, objetivando a contratação 
com o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE SÃO MATEUS/ES- SAAE, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ nº 27.998.368/0001-47, para a 
“CONTRATAÇÃO DE AUTARQUIA MUNICIPAL 
PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA TRATADA E 
COLETA/AFASTAMENTO E TRATAMENTO DE 
ESGOTO SANITÁRIO PELO SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO MATEUS/ES - SAAE” 
O prazo de vigência da contratação é por prazo 
indeterminado, uma vez que se trata de contratação 
de serviço público oferecido em regime de monopólio, 
fixando-se a necessidade de comprovação, a cada 
exercício financeiro, da existência de créditos 
orçamentário vinculados a presente contratação, 
na forma do artigo 109 da Lei n° 14.133, de 2021, 
conforme processo nº. 010.376/2024, pelo valor 
total
estimado de R$ 2.280,96.        determinando e 
encaminhando à publicação.
ID CidadES Contratações: 
2024.067E0600014.10.0001
São Mateus/ES, 20/05/2024

VÂNIA DUARTE SEIBERT
Sec. Planejamento - Dec. 15.858/2024

Protocolo 1324998

Vargem Alta

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº000093/2024FMS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000009

ID: 2024.071E0700001.02.0007

REGISTRANTE: Prefeitura Municipal de Vargem 
Alta, por intermedio do Fundo Municipal de Saúde.
REGISTRADA: PIETRO E-COMMERCE LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, 
PROTETORES E DEMAIS ITENS DE BORRACHARIA, 
PARA ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE VARGEM ALTA/ES
VALOR: 61.560,00 conforme proposta de preços.
PRAZO INICIAL ARP: 15 de maio de 2024
PRAZO FINAL ARP:  11 de novembro de 2024
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS 
INERENTES A ESTA ATA CORRERÃO À CONTA DAS 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ESPECIFICADAS 
AO TEMPO DA EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO.
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Vargem Alta, 15 de maio de 2024

_______________________
ELIESER RABELLO
Prefeito Municipal
Contratante

Protocolo 1324241

Venda Nova do Imigrante

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRONICO N 000015/2024 (SRP) 
WCompras ID 303701

CÓDIGO CIDADES:

2024.072E0700001.02.0014

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, 
através da Equipe de Pregão, torna pública a 
realização de certame licitatório, conforme segue: 
Pregão Eletrônico nº 000015/2024 WCompras  
ID 303701. Objeto AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A MUNICIPALIDADE. 
ITENS PARTICIPAÇAO EXCLUSIVA ME E EPP E ITEM 
AMPLA PARTICIPACAO. Acolhimento das propostas 
a partir de: 22/05/2024 às 08:00h. Limite de 
acolhimento de propostas: 06/06/2024 às 08h30 
min. Início da sessão de disputa: 06/06/2024 às 
09:00h. Edital disponível nos sites www.portalde-
compraspublicas.com.br e www.vendanova.es.gov.
br

Alexandra de Oliveira Vinco
Pregoeira Oficial

Protocolo 1324610

Vila Pavão

RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
006/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
000449/2024

ID CIDADES: 2024.074E0700001.09.0001
CONTRATANTE: PREFEITURA DE VILA PAVÃO/ES.
CONTRATADO: ROSELKY GRÁFICA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE BLOCOS 
DE VALES-FEIRA, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA.
VALOR GLOBAL: R$ 4.704,00.

Vila Pavão, ES, 20/05/2024.

UELIKSON BOONE
Prefeito Municipal

Protocolo 1324499

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 159 /2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão 
- ES.
FORNECEDOR: FORTCOM COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA ME.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual 
Contratação de empresa especializada para 
aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis para alimentação dos alunos matriculados 
na Educação Infantil e Ensino Fundamental nas 
escolas da rede Municipal de Ensino de Vila Pavão-ES 
referente ao ano letivo de 2024.

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Segunda-feira, 20 de Maio de 2024 às 22:24:56
Código de Autenticação: dc985c1c
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Venda Nova do Imigrante

Edital

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRONICO N 000015/2024 (SRP) 
WCompras ID 303701

CÓDIGO CIDADES: 2024.072E0700001.02.0014

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, 
através da Equipe de Pregão, torna pública a 
realização de certame licitatório, conforme segue: 
Pregão Eletrônico nº 000015/2024 WCompras  
ID 303701. Objeto AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A MUNICIPALIDADE. 
ITENS PARTICIPAÇAO EXCLUSIVA ME E EPP E ITEM 
AMPLA PARTICIPACAO. Acolhimento das propostas 
a partir de: 22/05/2024 às 08:00h. Limite de 
acolhimento de propostas: 06/06/2024 às 08h30 
min. Início da sessão de disputa: 06/06/2024 às 
09:00h. Edital disponível nos sites www.portalde-
compraspublicas.com.br e www.vendanova.es.gov.
br

Alexandra de Oliveira Vinco
Pregoeira Oficial

Protocolo 1324611

Portaria

PORTARIA Nº 2.829/2024

NOMEIA FISCAL DE CONTRATO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA 
DO IMIGRANTE, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições conferida pelo artigo 91, inciso 
VI, Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 14.133, 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, de 01º 
de abril de 2021, e do Decreto nº 11.246, de 27 
de outubro de 2022, que Regulamenta o disposto 
no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação e da equipe de 
apoio, o funcionamento da comissão de contratação 
e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, 
no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional.

CONSIDERANDO que o município formalizou o 
Contrato de nº 000011/2024, com a empresa 
PERFORMANCE LAZER E SERVICOS LTDA, no 
valor de R$ 227.040,00 (duzentos e vinte e 
sete mil quarenta reais), tendo como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE FORNECEDOR DE SERVIÇOS 
DE AULAS DE HIDROGINASTICA PARA ATENDER 
A SECRETARIA MUNCIIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, com vigência de 01 (um) ano, a contar da 
data de sua assinatura.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica nomeado o servidor ROSALINA DE 
ALMEIDA, matrícula nº 967591, ocupante do cargo 
de Coordenadora do Centro de Convivência do Idoso, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
como Fiscal do Contrato.

Parágrafo único. Fica nomeado o servidor GISLENE 
RODRIGUES BRAGA, matrícula nº 966253, 
ocupante do cargo de Assistente Social I, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, como 
Fiscal Substituto.

Art. 2º Aos Fiscais nomeados ficam garantidas, pela 

Administração, as condições para o desempenho do 
encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 
14.133/2021 e no Decreto nº 11.246/2022, sem prejuízo 
de outros atos normativos pertinentes.

Art. 3º Determino ao Setor de Contratos que notifique os 
Servidores ora nomeados, para que compareçam perante 
o Setor, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
publicação desta, para ciência expressa da sua nomeação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Venda Nova do Imigrante - ES, 17 de maio de 2024.

Ciência:

ROSALINA DE ALMEIDA
Fiscal Titular
GISLENE RODRIGUES BRAGA
Fiscal substituto
JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Protocolo 1324545

Termos

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, 
por meio da Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura Urbana convida as empresas 
interessadas a encaminhar cotação de preços para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR 
SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 
DENTRE OUTROS A SER REALIZADO NO PERÍODO 
MÁXIMO DE 01 MÊS, CONFORME PLANILHA E 
CRONOGRAMA A SER DISPONIBILIZADO.

As empresas interessadas favor solicitar o termo de 
referência/ relação de itens pelo e-mail: engenharia@
vendanova.es.gov.br no prazo de 03 (três) dias úteis, 
a contar da sua publicação. Maiores esclarecimentos, 
entrar em contato através do fone (28) 3546-1188 
ramal 214,  de segunda a sexta-feira de 07h00 às 
13h00.
Venda Nova do Imigrante, 20 de maio de 2024

FABIO ZANDONADE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA URBANA

Protocolo 1324694

Viana

Decreto

DECRETO Nº 100/2024
REVOGA O DECRETO Nº 097/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso das atribuições legais previstas 
no art. 60, inciso IV da Lei Orgânica do Município e, 
de acordo com o Processo nº 2104/2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o Decreto Municipal n° 097, 
de 17 de maio de 2024.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Viana/ES, 17 de maio de 2024.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1324489
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